
 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
Emenda Nº __________ 

(À MPV 868, de 2018) 

 
 

Dê-se nova redação § 3º-A do art. 53 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007: 

 
“Art. 53......................................................................................................... 
 

§ 3º-A Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional a 
organização, a implementação e a gestão do Sinisa, além de estabelecer 

os critérios, os métodos e a periodicidade para o preenchimento das 
informações pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos 
prestadores dos serviços e para a auditoria do Sinisa. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposta visa apenas a atualizar o Ministério responsável pela 
coordenação do saneamento básico. 

 

Sala da Comissão, 11 de fevereiro de 2019. 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB - DF 
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